
 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁ RIA DO ESTADO DE RORAIMA  
DIRETORIA DO FORO 

 
CONTRATO Nº __/2020  

 
 
CONTRATO PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE PINTURA INTERNA E 
EXTERNA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RORAIMA, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, 
POR ATO DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª 
INSTÂNCIA -  SEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
RORAIMA E A EMPRESA 
_________________.  
 
 

Aos ______________ do mês de ___________ do ano de dois mil  e vinte, de um 
lado,  a União,  por  ato da Just iça Federal  de 1ª Instância,  Seção Judiciár ia de 
Roraima ,  com registro no CNPJ/MF nº  05.438.430/0001-03 e sede na Avenida 
Getúl io Vargas,  3999,  Bairro Canarinho,  Boa Vista -  RR,  neste ato representada 
pelo MM. Juiz  Federal  Diretor do Foro, ,  no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria/PRESI/ASMAG, assinada pelo Presidente do Tribunal  
Regional  Federal  da 1ª Região, doravante denominada CO NTRATANTE ,  e a 
empresa _______________,  inscr ita no CNPJ  sob o n°  ________________, 
estabelecido na ________________, Bairro _______,  Cidade de ______________, 
CEP ______,  neste ato representada pelo Sr. ______________,  brasi lei ro, CPF nº 
______________ e  RG nº  __________,  doravante  denominada CONTRATADA, têm 
entre  s i  justo e avençado e celebram o presente CONTRATAÇÃO, conforme 
especif icações e  quanti tativos constantes  dos Anexos do Edital ,  observado o 
disposto nos autos do Processo Administrat ivo n°  608-49.2020.4.01.8013, Pregão 
Eletrônico nº.  . . . . . . . . ,  Lei  nº  8.666/93 e suas alterações,  Lei  10.520/05 e suas 
alterações mediante  as seguintes c láusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.  Serv iço de pintura  do edif íc io-sede da Seção Judiciár ia de Roraima, conforme 
as especi f icações do edital  de l ic itação nº ___/2020 e seus anexos . 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO  VALOR  
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1.  O valor total  deste contrato é de R$ ____(___).   
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
1.  A despesa orçamentária da execução deste contrato ocorrerá à conta da 
Natureza da Despesa __________, do Programa de Trabalho 096 903,  conforme 
Nota de Empenho n.º _____,  de  ___/___/____.  
 
CLÁUSULA QUARTA  – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO  
 
1.  O prazo para execução dos serviços é de 45 (quarenta e cinco)  dias ,  podendo 
ser prorrogado, nos  termos do art.  5 7 da Lei  8.666/93, a cri tér io da 
Administração.   
2.  A CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a parti r da 
emissão da ordem de execução de serviço pelo CONTRATANTE, para o início  das 
atividades.  
  
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  
 
1.  O prazo de vigência deste  contrato é de 6 (seis)  meses,  contados a  part ir  da  
assinatura do contrato,  pelo período de ___/___/ a __/__, incluindo todos os 
prazos  de execução, recebimento provisório  e definit ivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DO CONTRATO E DO OBJETO  
 

1.  O prazo de garantia do objeto é de 5 (cinco) anos, a contar do seu 
recebimento defini t ivo.  Período em que a  CONTRATADA fica obrigada a  
reparar v íc ios e defei tos do serviço e do material  uti l i zado,  sem prejuízo 
de outras  garantias.  

 
2. Exigi r-se-á da CONTRATADA garant ia a ser  prestada da ordem de 5% (cinco por 

cento) da adjudicação do valor do contrato, a ser restituída após a execução satisfatória do 
objeto (recebimento definitivo). 

2.1. A garantia mencionada servirá como seguro pelo fiel cumprimento do 
Contrato, respondendo inclusive, pelas multas eventualmente aplicadas. A 
infringência a qualquer das cláusulas do Contrato, implicará em perda da citada 
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garantia a favor da CONTRATANTE, revertendo seu valor aos cofres da 
Administração. 
2.2. Em caso de utilização da garantia, total ou parcial, a CONTRATADA se 
obriga a repor o valor na sua integralidade, para a mesma finalidade, num prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, a partir da comunicação, sob pena de rescisão 
contratual, sem prejuízo das demais sanções contratuais.  
2.3. A garantia ou seu saldo será liberado, mediante requerimento, após a 
execução do Contrato e desde que integralmente cumpridas todas as obrigações 
assumidas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA  – DOS ENCARGOS DA S PARTES  
 
1.  As partes devem cumprir  f ie lmente as cláusulas avençadas neste contrato, 
respondendo pelas consequências de sua inexecução total  ou parc ial .  
2.  A CONTRATADA,  além das  obrigações previstas nos  Anexos do Edital  do Pregão 
Eletrônico,  deve:  
 

2.1.  Indicar o preposto, no prazo de 5 (cinco) dias úteis  contados do 
recebimento da ordem de execução dos serviços para, durante o período 
de vigência, representá- la na execução do contrato;  
2.2.  Enviar  relação de funcionários  com nome e Carteira de Identidade à 
FISCALIZAÇÃO em até 5  (c inco) dias úteis  após a emissão da ordem de 
serviço;   
2 .3.  Reportar à Just iça Federal  de  Roraima, imediatamente, qualquer 
anormalidade,  erro ou irregularidades que possam comprometer a 
execução dos serviços  e o bom andamento das at iv idades do Tr ibunal;  
2.4.  Responder , por escri to,  no prazo máximo de 48 (quarenta e oi to) 
horas,  a  quaisquer esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao 
contrato e que eventualmente venham a ser sol ic i tados pela Justi ça 
Federal  de Roraima;  
2.5.  Apresentar ART em até 10 (dez) dias úteis  após o recebimento da 
ordem de serviço;   
2.6.  Fornecer e manter,  no local  da prestação do serv iço,  Diár io de Obra, 
contendo os lançamentos e registros obrigatórios,  com folhas  em 03 (três)  
v ias,  das quais 02 (duas)  destacáveis;  
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2.7.  Apresentar no prazo de 5 (c inco) dias úteis  após a assinatura do 
contrato, o c ronograma fís ico – f inanceiro,  conforme o i tem 3.5 do Termo 
de Referência.   
  

3 .  São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
 

3.1.  A ve iculação de publ icidade acerca deste contrato,  salvo se houver 
prévia autori zação do CONTRATANTE; 
3.2.  A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal  do 
CONTRATANTE, durante  a vigência deste contrato;  
3.3.  A subcontratação total  para a execução do objeto deste contrato.  

3.3.1.  Os serv iços poderão ser parcialmente subcontratados,  com 
expressa autorização da contratante.  
3.3.2.  A l istagem das empresas  subcontratadas deverá ser 
formalmente apresentada à FISCALIZAÇÃO. 
 

4.  O CONTRATANTE, além das obrigações previstas nos Anexos do Edital  do 
Pregão Eletrônico,  deve:  
 

4.1  Esc larecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serv iços a serem 
executados e possíveis interferências que porventura não tenham sido 
sufi cientemente esc larecidas ou previstas;  

4.2  Permiti r acesso dos empregados da CONTRATADA às  suas dependências, 
sempre que necessário à execução dos serviços, nos horários previamente 
acordados;  

4.3  Not if i car, por escrito,  à  CONTRATADA,  a ocorrência de quaisquer  
imperfeições no curso da execução dos serv iços, f ixando prazo para a sua 
correção;  

4.4  Acompanhar  e f i scal izar a execução do contrato por representante(s)  
especialmente designado(s),  nos termos do art .  67 da Le i  n.º  8.666/93; 

4.5  Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto,  desde que 
cumpridas todas as  formal idades e exigências do contrato;  

4.6  Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verif icadas no 
cumprimento do contrato.  
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5.  A CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento,  incompre ensão, dúvidas 
ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto, 
responsabi l izando-se por  qualquer ônus decorrente desses fatos.  
6.  Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA não poderá alegar eventuais  
erros de quanti tativos ou omissões de serv iços na sua Plani lha Orçamentária 
para justi f icar  adit ivos contratuai s.  
 
CLÁUSULA OITAVA  – DO A COMPA NHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  
 

1.  Durante a v igência deste contrato,  a execução do objeto será 
acompanhada e f iscal izada por servidor/comissão designado pela Seção 
Judic iár ia de Roraima, que representará a Just iça Federal  em Roraima 
(JFRR) perante  a CONTRATADA.   

2. A atestação de  conformidade do fornecimento do objeto cabe ao t itular  
do setor responsável  pe la f iscalização do contrato ou a Comissão 
des ignada para esse f im. 

3. A administração concederá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por mais 05 
(cinco), a critério da administração, para que a CONTRATADA regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação; 

 
CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO  
 
1.  O recebimento provisório do objeto será  real izado pela unidade ou comissão 
responsável  pelo seu acompanhamento e f i scal ização,  mediante termo 
ci rcunstanciado, assinado pelas  partes em até 10 (dez) dias  da comunicação 
escr ita da CONTRATADA e após a verif icação de que os serv iços se encontram 
concluídos.  
2.  A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório do objeto,  caso haja 
inconformidades s igni f icativas em relação às especi f icações.  

2.1.   Caso sejam constatadas inconformidades que não impeçam o 
recebimento provisório,  estas deverão ser  relacionadas em documento 
anexo ao termo ci rcunstanciado e  corr igidas  até o recebimento def init ivo.  

3.  O recebimento def ini t ivo do objeto será real izado em 15 (quinze) dias após o 
recebimento provisório e vistoria,  que comprove a adequação dos se rviços às  
cláusulas contratuai s,  mediante termo próprio, observado o disposto no art igo 
69 da Lei  8666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
  
1 .  Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art .  65 da Lei  n.º 
8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justi f icativas.  
2.  A diferença percentual  entre o valor global  do contrato e o obt ido a partir  dos 
custos unitár ios do SINAPI  não poderá ser reduzida,  em favor  da  CONTRATADA, 
em decorrência de aditamentos que modifiquem a plani lha orçamentária.  
3.  Ao longo da execução do contrato,  caso haja a necessidade de se f i rmar termo 
adit i vo, os custos uni tários dos itens acresc idos deverão seguir  as seguintes  
orientações:  

3.1.   Para i tens que já constem do contrato,  os  custos corresponderão 
àqueles já  contratados;  
3.2.  Para itens novos existentes no SINAPI , os custos corresponderão 
àqueles relat ivos aos  das medianas constantes daquele si stema para a 
região,  apl icando-se sobre esse valor o mesmo desconto global  fornecido 
pela CONTRATADA em relação ao orçamento estimativo do Pregão 
Eletrônico;  
3.3.   Para os i tens novos não constantes do SINAPI , deverá ser uti l izado 
o menor custo obt ido a part ir  da pesquisa real izada com, pelo menos, três 
fornecedores;  
3.4.   Somente em condições especiais,  devidamente just i f icadas em 
relatório técnico ci rcunstanciado, aprovado pela autoridade competente, 
poderão os custos unitários ultrapassar os respectivos custos nos termos 
dos cr itér ios ora def inidos.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DA RESCISÃO  

 
1.  A rescisão deste contrato  se dará nos termos dos artigos  79 e 80 da Le i  nº 
8.666/93.  

1.1 No caso de resc isão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, 
o CONTRATANTE poderá reter , cautelarmente,  os  créditos decorrentes do 
contrato até o valor dos prejuízos causados,  já  calculados ou est imados.  

2.  No procedimento que visa à rescisão do contrato,  será  assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que,  depois de encerrada a  instrução 
inic ial ,  a  CONTRATADA terá o prazo de 5 (c inco) dias úteis  para  se manifestar  e 



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMA 

Contrato nº __/2020  Página 7 de 13                

 

produzir provas,  sem prejuízo da possibi l idade de  o CONTRATANTE adotar , 
motivadamente,  providências acauteladoras. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO 
DO CONTRATO  
 
1.  O presente contrato fundamenta-se nas Leis  nº 10.520/2002 e nº  8.666/1993 
e vincula se ao edital e anexos do Pregão Eletrônico n.º  . . . . /2020,  constante do 
PAe 608-49.2020.4.01.8013/JFRR,  bem como à proposta da CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MEDIÇÃO, DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO  
 

1. Os serviços efetivamente executados serão medidos em duas etapas,  
conforme cronograma fís ico-financeiro.  
2. O Início do período da primei ra medição será a part i r  do quinto dia úti l  da 
expedição da Ordem de Serv iço,  e  o f inal  quando do recebimento provisório do 
objeto contratual .  
3. A primeira medição ocorrerá após 30 (trinta) dias do prazo est ipulado no 
item anterior.  
4. O pagamento das medições dos serviços  real i zados e aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO somente ocorrerá mediante  a apresentação,  pela CONTRATADA, 
do Diário de Obras devidamente preenchido até a data f inal  do período da 
medição.  
5. O CONTRATANTE real izará o pagamento no prazo de até  10  (dez) dias 
úteis,  contado da apresentação do documento f i scal  correspondente. 
6. O pagamento será real izado por meio de ordem bancária,  creditada na 
conta corrente da CONTRATADA. 
7. O CONTRATANTE pode deduzir  do montante a pagar os  valores 
correspondentes a multas, ressarc imentos ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA, nos termos deste contrato.  
8. No caso de atraso de pagamento,  desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos, pelo CONTRATANTE, 
encargos moratórios à taxa nominal  de 6% a.a.  (seis  por cento ao ano), 
capital izados diariamente em regime de juros s imples.  

6.1.  O valor dos encargos será calculado pela fórmula:  EM = I  x N x VP, 
onde:  EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a 
data prevista para o pagamento e a do efet ivo pagamento;  I  = Índice de 
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compensação f inanceira = 0,00016438;  e VP = Valor da prestação em 
atraso.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SA NÇÕES  
 
1.  A não execução parcial  ou total  do objeto deste  contrato e a prática de 
qualquer dos atos indicados nesta cláusula,  veri f icado o nexo causal  devido à  
ação ou à omissão da CONTRATADA, relat ivamente às obrigações contratuais em 
questão, observado o contraditório e a ampla defesa,  torna passível  a  aplicação 
das sanções previstas  na legis lação v igente e neste contrato,  conforme l istado a 
seguir:  
 a) advertência;  

b)  mul ta;   
c)  suspensão temporária de  part ic ipação em l ici tação e impedimento de 
contratar com a Administração;   
d)  declaração de inidoneidade para l ic itar ou contratar com a 
Administração Públ ica. 

2.  As sanções de advertência,  de suspensão temporária do di re ito de participar 
em l icitação e  impedimento de contratar com a Administração e de declaração 
de inidoneidade para l ic itar  ou contratar com a Administração Públ ica poderão 
ser apl icadas à CONTRATADA juntamente a de mul ta.  
3.  A advertência poderá ser apl icada no caso de atraso superior a 5  (cinco) dias 
na execução do cronograma de execução f í s ico-financeiro ou de descumprimento 
de quaisquer obrigações previstas no edi tal  do Pregão Eletrônico e neste 
contrato as quais não configurem hipóteses de apl icação de sanções mais graves, 
sem prejuízo das mul tas eventualmente cabíveis. 
4.  A advertência poderá,  ainda,  ser  apl icada no caso de outras ocorrências que 
possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Just iça 
Federal  de Roraima, a cri tério do Gestor do Contrato,  desde que não caiba a 
apl icação de sanção mais grave.  
5.  Também poderá ser apl i cada a advertência nos casos previstos no item 7 
desta c láusula.  
6.  A inexecução parc ial  ou total  do objeto desta  contratação por parte da 
Contratada poderá ensejar a rescisão contratual ,  com cancelamento do saldo de 
empenho e a apl icação da multa no percentual  de 15% (quinze por cento) sobre 
o valor do contrato,  sem prejuízo de outras penal idades previ stas na lei .  

6.1.  Será configurada a inexecução parcial  do objeto, quando:   
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a) a CONTRATADA executar, até o f inal  de  45 (quarenta e c inco) 
dias do prazo de execução do objeto,  menos de 50% (c inquenta por 
cento) do previ sto  no cronograma f í si co-financeiro por ele 
apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO;  
b)  houver atraso injust i f icado por mais de 30 (trinta)  dias após o 
término do prazo f i xado para a conclusão do objeto  e o percentual 
executado seja de no máximo 90% (noventa por cento) do previsto 
no cronograma. 

6.2.  Será configurada a inexecução total  do objeto quando houver atraso 
injusti f icado para início dos serviços por mais de 15 (quinze) dias após o 
recebimento da ordem de serviço,  ou quando os serviços forem 
integralmente recusados pela FISCALIZAÇÃO. 

 
7.  Além das mul tas previstas no i tem 6 desta c láusula,  poderão ser apl i cadas 
multas,  conforme graus e eventos descritos nas tabelas 1  e 2 abai xo.  

7.1.   Na primeira ocorrência de quaisquer dos i tens relac ionados na 
Tabela 2,  a FISCALIZAÇÃO poderá apl icar apenas a sanção de advertência.  

 
Tabela 1  

GRAU  CORRESPONDÊNCIA  
1   0,05% do valor do contrato  
2   0,10% do valor do contrato  
3   0,20% do valor do contrato  
4   0,50% do valor do contrato  

 
Tabela 2 

 INFRAÇÃO GRAU  I tem  DESCRIÇÃO 

1  
Deixar de  manter a documentação de habi l i tação atual izada;  por  
ocorrência e por dia;  

01  

2  

deixar de apresentar a ART dos serv iços para in íc io dos serviços  
no prazo de até 10 (dez) dias úteis do recebimento da ordem de 
serviço,  por dia de atraso;   

01  

3  
deixar de  preencher o Diár io de Obra,  por dia de não 
preenchimento;   

01  
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4  

deixar de indicar e manter durante a execução do contrato os 
profissionais suf icientes para o andamento dos serviços,  
conforme acordado pontualmente com a FISCALIZAÇÃO, por dia;  

02  

5  

executar serviço incompleto,  pal iativo subst itutivo como por 
caráter permanente, ou deixar de refazer  serviços não aceitos  
pela FISCALIZAÇÃO no prazo determinado;  por ocorrência;  

02  

6  

recusar-se a executar serviço ou cumprir  determinação formal,  
prazos  ou instrução complementar com determinação da 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justi f icado;  por ocorrência;  

02  

7  

executar serv iço sem a uti l i zação de equipamentos de proteção 
indiv idual  (EPI ) ,  quando necessários, por empregado, por 
ocorrência;   

02  

8  
manter funcionário sem qual i f i cação para a execução dos 
serviços;  por empregado;   

03  

9  
reuti l izar material ,  peça ou equipamento sem anuência da 
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência;   

03  

10  
suspender ou interromper,  salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito,  os serv iços contratuais;  por dia;  

04  

 
8.  Quando a CONTRATADA deixar de cumprir prazo previamente estabelecido 
para execução dos serviços previ stos  no cronograma de execução f í sico-
financeiro por ela apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO, serão apl i cadas 
multas conforme tabela 3 abaixo.  A apuração dos atrasos será fei ta 
mensalmente.  

8.1.   A(s)  mul ta(s)  por  atraso injusti f icado na execução dos serv iços 
incidirá(ão) sobre os valores previstos para  o pagamento do mês em que 
ocorrer  o atraso,  de acordo com o cronograma fís ico-financeiro 
in ic ialmente apresentado pela CONTRATADA e aprovado pela  
FISCALIZAÇÃO . 
8.2.   O  atraso injusti f icado na execução dos serviços sujei tará a 
CONTRATADA a sanções variáveis e progressivas,  a  depender da gravidade 
e da frequência do(s)  atraso(s),  conforme tabela 3 abaixo:  
 
 

Tabela 3  
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GRAU  
MULTA (sobre  o valor previsto a ser  
executado no mês)   

TIPO DE ATRASO  

1  0,10%  BRANDO E EVENTUAL  

2  0,30%  
MEDIANO E EVENTUAL 
BRANDO E INTERMITENTE  

3  0,50%  
GRAVE E EVENTUAL BRANDO 
E CONSTANTE  

4  0,70%  MEDIANO E INTERMITENTE  
 
9.   Quanto à gravidade, o atraso será classif icado como:   

I  -Brando:  quando acarretar  um atraso de 5% (cinco por cento)  até 15% 
(quinze por cento)  na execução dos serv iços  no mês;  
I I  -Mediano:  quando acarretar um atraso de 15% (quinze por cento) a 25% 
(v inte e  cinco) na execução dos serv iços no mês;  
I I I  -  Grave:  quando acarretar um atraso de mais de 25% (v inte e cinco 
por cento)  na execução dos serviços no mês.  

10.   Quanto à frequência,  o atraso será classi f icado como:  
I  -Eventual:  quando ocorrer apenas uma vez;   
I I  - Intermitente:  quando ocorrer mais de uma vez, em medições não 
subsequentes;   
I I I  -Constante:  quando ocorrer mais de uma vez,  em medições 
subsequentes;  

11.  A gravidade do atraso será aferida,  em cada medição, de maneira 
cumulativa,  procedendo-se à comparação entre o valor total  acumulado previsto 
pela CONTRATADA no cronograma físi co-financeiro apresentado e o total  
acumulado efetivamente real izado até  a medição em questão.  A  multa poderá 
ser apl icada no decorrer da readequação,  nos períodos de medição seguintes ao 
da constatação do atraso.  
12.  No primeiro mês em que ocorrer atraso poderá ser apl icada,  a cr itério da 
FISCALIZAÇÃO,  a sanção de advertência.  A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO 
poderá apl icar a sanção de advertênc ia se constatado atraso total  da  
readequação de até 5% (cinco por cento).  
13.  Se a CONTRATADA apresentar,  nos períodos de medição seguintes ao do 
registro do atraso,  recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos 
acordados , a FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo cr itério, optar pela não 
apl icação da multa.  
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14.  A recuperação supraci tada não impede a  apl icação de outras multas em caso 
de incidência de novos atrasos.  
15.  O somatório das multas previstas nos  i tens  anteriores  não poderá 
ul trapassar o percentual  de  15% (quinze por cento) do valor total  do contrato.  
16.  A sanção de suspensão do direito de participar em lic itação e de contratar 
com a Just iça Federal  de Roraima, de que trata o inc iso I I I ,  art.  87,  da Lei  n.º 
8.666/93, poderá ser apl i cada à CONTRATADA, por culpa ou dolo,  por até dois 
anos, no caso de inexecução parcial  do objeto,  conforme previsto no item 6 
desta c láusula, entre outros casos.  
17.  A sanção de declaração de inidoneidade para l ici tar ou contratar com a 
Administração Públ ica,  prevista no inciso IV,  art.  87,  da Lei  n.º  8.666/93,  será 
apl icada, dentre outros casos,  quando:  

a)  a CONTRATADA tiver sofr ido condenação defini t iva por ter prat icado,  
por meios dolosos,  fraude f iscal  no recolhimento de quaisquer tr ibutos;  
b)  a CONTRATADA praticar  atos i l íc itos, v isando frustrar  os objetivos da 
l i ci tação;  
c)   a  CONTRATADA demonstrar,  a  qualquer tempo, não possuir 
idoneidade para l ic i tar  ou contratar com a Just iça Federal  de Roraima, em 
virtude de atos i l íc itos prati cados;  
d)  a  CONTRATADA reproduzir,  divulgar  ou ut i l izar,  em benef ício próprio ou 
de terceiros,  quaisquer informações de que seus empregados tenham t ido 
conhecimento em razão da execução do contrato,  sem consentimento 
prévio da Justiça Federal  de  Roraima; 
e)  houver ocorrência de ato capitulado como cr ime pela Lei  nº.  8.666/93, 
praticado durante o procedimento l ic itatório, que venha ao conhecimento 
da Just iça Federal  de Roraima após a  assinatura do contrato;  
f)   a  CONTRATADA apresentar,  à  Just iça Federal  de Roraima, qualquer 
documento falso  ou falsi f icado, no todo ou em parte,  com o objetivo de 
participar da l ic i tação ou para comprovar,  durante  a execução do 
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habi l i tação;  
g)  inexecução total  do objeto, conforme previsto nesta cláusula.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO  

 
1.  As questões decorrentes da execução deste  instrumento,  que não possam ser 
di rimidas administrativamente, serão processadas e ju lgadas na Just iça Federal 
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de Roraima, Seção Judiciária de Roraima, com exclusão de qualquer outro, por 
mais pr iv i legiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato que vai assinado 
pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 
 
Boa Vista (RR), em  ..... de ............ de 2020. 
 

Juiz Federal - Diretor do Foro 
 

Contratada 
 


